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BASE TERRITORIAL: Marília –Oriente – Vera Cruz – Alvaro de Carvalho – Alvinlândia – Garça – Echaporã – Ipauçu – Julio Mesquita – 

Lupércio – Ocauçu – Oscar Bressane – Campos Novos Paulista – Ourinhos – Chavantes – Salto Grande – São Predo do Turvo 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Marília e Região, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 52.059.664/0001-20, Registro sindical nº 7076-1V  por seu presidente 

abaixo assinado, convoca todos os bancários, sócios e não sócios, da base territorial deste 

sindicato, BANCO BRADESCO S/A, especificamente das agências Varejo, Prime e 

Empresas, das Plataformas Digitais Varejo/Prime, bem como das agências e escritórios 

comerciais do Segmento Principal, da estrutura comercial do Bradesco Expresso e aos 

empregados com o cargo de Gerente Executivo Comercial e Gerente de Atendimento e 

Operações, e do BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., especificamente os 

empregados que atuam na área Comercial, sócios e não sócios, da base territorial deste 

Sindicato, para participarem de Assembleia Extraordinária Específica, que se realizará de 

forma remota/virtual/eletrônica, no dia 29 do mês de Agosto de 2025, durante o período 

das 08h00 até às 20h00, na forma disposta no site https://bancariosmarilia.com.br, onde 

estarão disponíveis todas as informações necessárias para deliberação acerca da seguinte 

pauta: Deliberação sobre a proposta de Acordo Coletivo de Trabalho que tem por objeto 

pactuar, reconhecer e validar o Programa de Participação nos Resultados, doravante 

denominado PPR e o Programa de Resultado Bradesco, doravante denominado PRB, 

referentes ao exercício de 2025, que, inclusive, trata da autorização do desconto a ser 

efetuado em função da negociação coletiva, a ser celebrado com o BANCO BRADESCO 

S/A. e o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 

 

Marília, 26 de agosto de 2025. 

 

Edilson Aparecido da Silva Julian 

Presidente 
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